DESIGNAÇÃO DOS CURSOS NO ENSINO SUPERIOR POLITÉCNICO
AUTO REGULAÇÃO DO SUBSISTEMA
A problemática das designações dos cursos tem sido objecto de discussão em Portugal, em boa parte como consequência de uma completa ausência de capacidade de auto-regulação do sistema de ensino superior por parte das instituições de ensino superior (IES) que veio permitir uma proliferação não saudável de designações que, em alguns casos, são susceptíveis de pôr em causa a transparência do sistema por poderem, há que reconhecê-lo, induzir em erro quanto às formações que ministram e em outros se traduzem em diferentes designações para o mesmo tipo de formações, sem razão que o justifique. 
Parece, assim necessário, que se faça um esforço de harmonização das designações, designando de forma diferente o que for diferente e de forma igual o que for igual, mas sem ceder, agora, a tentações de tipo contrário, que poderão não só revelar-se desajustadas como podem conduzir a erro quanto ao tipo e natureza das formações. 
Há, por isso, que tomar posição nesta matéria tendo em conta a natureza binária do sistema de ensino e os objectivos enunciados para cada um deles. 
O sistema de ensino superior em Portugal, do ponto de vista legal, é um sistema binário, composto pelo subsistema universitário e pelo subsistema politécnico (cfr. Lei de Bases do Sistema Educativo). Não é porém um sistema binário puro já que no subsistema universitário coexistem o ensino universitário e escolas de ensino politécnico (cfr. Universidade de Aveiro, Universidade do Minho, Universidade de Évora, Universidade do Algarve, Universidade da Madeira e Universidade dos Açores) havendo mesmo uma Universidade que tem mais alunos do ensino superior politécnico do que do ensino universitário (cfr. Universidade do Algarve).

Poder-se-á afirmar, com rigor, que a distinção legal entre o ensino universitário e o ensino politécnico, assim estabelecida com a aprovação, em 1986, da Lei de Bases do Sistema Educativo, com as alterações que lhe foram introduzidas em 1997
 e em 2005
 e que estenderam ao ensino superior politécnico a competência para conferir, respectivamente, o grau de licenciado e de mestre e, mais recentemente ainda, com a publicação do Decreto-Lei nº 74/2006, de 24 de Março assenta, em particular, na diferente natureza da formação: de natureza mais conceptual nas universidades (acento tónico no saber), mais teórico-prática nos institutos politécnicos (no saber e no saber fazer), ou, na redacção do artigo 8º do Decreto-Lei nº 74/2006, de 24 de Março, que valoriza especialmente a formação visando uma actividade de carácter profissional, assegurando aos alunos uma componente de aplicação dos conhecimentos e saberes adquiridos às actividades concretas do respectivo perfil profissional.
Ora, a diferente natureza das formações não pode deixar de ser reflectida nas designações dos cursos, sob pena de destas designações não permitirem uma clara identificação das formações.
Assim, se parece natural que as designações dos cursos de natureza universitária se aproximem mais das designações tradicionais (formações de natureza essencialmente académica) não pode deixar de ser igualmente natural que as designações dos cursos politécnicos (sejam politécnicas ou universitárias as IES onde são ministrados) permitam uma identificação com a actividade de carácter profissional que a respectiva formação visa, sem prejuízo, naturalmente, desta dever permitir a aquisição de conhecimentos e competências que permitam assegurar a efectiva empregabilidade dos jovens diplomados com cursos superiores politécnicos.

O contacto com o espaço europeu de ensino superior e, em especial, com outros sistemas binários europeus permite facilmente confirmar que esta orientação. 
Tal não significa, antes pelo contrário já que a experiência o aconselha, que não deve haver um esforço de auto regulação do sistema. Em particular, no que ao ensino superior concerne, o CCISP entende que deve fazer-se um esforço nesse sentido.

Em consequência, recomenda-se às instituições que no âmbito dos processos de adequação dos cursos actualmente em funcionamento ou da aprovação de novos cursos de licenciatura adoptem as designações constantes da tabela anexa. Tal não significa, no entanto, que nos casos em que haja claro e inequívoco referencial internacional não se possa, ou não se deva, propor novas formações que correspondam a reais necessidades de formação e a novas designações. 

De igual modo, as IES, para além das designações constantes da tabela anexa, poderão, naturalmente, apresentar propostas de cursos e designações com referencial europeu ou que respondam à dinâmica do mercado e ao desenvolvimento cientifico e tecnológico.

O processo deve, porém, ser rigoroso sendo desejável que o recurso a novas designações fosse previamente consensualizado entre a IES.
O presente documento não pode ser entendido como um documento de partilha de formações e designações entre os dois subsistemas mas com um contributo para a auto regulação do sistema de ensino superior.
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	NOTA: a presente tabela anexa, não poderá, naturalmente, ser considerada uma lista tipificada de cursos e designações para o ensino superior. Deverá haver espaço para novas propostas sustentadas por referencial europeu ou que respondam à dinâmica do mercado e ao desenvolvimento cientifico e tecnológico.
	

	
	
	
	
	

	1
	Educação
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	Educação de Infância
	
	

	
	
	Ensino Básico
	
	

	
	
	Ensino Especial
	
	

	
	
	Ensino Secundário
	
	

	
	
	
	
	

	2
	Artes e Humanidades
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	Artes Plásticas
	
	

	
	
	Pintura
	
	

	
	
	Escultura
	
	

	
	
	Gravura
	
	

	
	
	Dança
	
	

	
	
	Teatro
	
	

	
	
	Teatro - Formação de Actores
	
	

	
	
	Teatro - Cenografia
	
	

	
	
	Teatro - Dramaturgia
	
	

	
	
	Teatro - Produção Teatral
	
	

	
	
	Música
	
	

	
	
	Música - Instrumento (…instrumento…)
	
	

	
	
	Música - Formação Musical
	
	

	
	
	Música - Composição
	
	

	
	
	Música - Canto
	
	

	
	
	Música - Direcção
	
	

	
	
	Música - Produção Musical
	
	

	
	
	Fotografia
	
	

	
	
	Produção Multimédia
	
	

	
	
	Cinema
	
	

	
	
	Tecnologias da Comunicação
	
	

	
	
	Design
	
	

	
	
	Design de Comunicação e Multimédia
	
	

	
	
	Design Gráfico
	
	

	
	
	Design de Ambientes
	
	

	
	
	Design de Produto
	
	

	
	
	Design de Cerâmica e Vidro
	
	

	
	
	Design de Moda
	
	

	
	
	Design de Mobiliário
	
	

	
	
	Design de (…outros produtos considerados estratégicos…)
	

	
	
	Conservação e Restauro
	
	

	
	
	Tradução e Interpretação
	
	

	
	
	Linguagem Gestual
	
	

	
	
	
	
	

	3
	Ciências Sociais, Comércio e Direito
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	Estudos Culturais
	
	

	
	
	Ciências da Comunicação
	
	

	
	
	Comunicação Social
	
	

	
	
	Jornalismo
	
	

	
	
	Biblioteconomia, arquivo e documentação (BAD)
	
	

	
	
	Comércio
	
	

	
	
	Comércio Internacional
	
	

	
	
	Marketing
	
	

	
	
	Marketing Turístico
	
	

	
	
	Marketing Farmacêutico
	
	

	
	
	Marketing (…outros domínios considerados estratégicos…)
	

	
	
	Publicidade
	
	

	
	
	Relações Públicas
	
	

	
	
	Contabilidade 
	
	

	
	
	Finanças Empresariais
	
	

	
	
	Contabilidade Pública
	
	

	
	
	Distribuição e Logística
	
	

	
	
	Gestão de Empresas
	
	

	
	
	Gestão de Recursos Humanos
	
	

	
	
	Gestão e Administração Pública
	
	

	
	
	Gestão Autárquica
	
	

	
	
	Secretariado
	
	

	
	
	Solicitadoria
	
	

	
	
	
	
	

	4
	Ciências, matemática e informática
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	Biologia Marinha
	
	

	
	
	Biomecânica
	
	

	
	
	Biotecnologia
	
	

	
	
	Engenharia Biológica
	
	

	
	
	Engenharia Geográfica
	
	

	
	
	Engenharia Geológica
	
	

	
	
	Estatística
	
	

	
	
	Engenharia Informática
	
	

	
	
	Informática para a Saúde
	
	

	
	
	Informática de Gestão
	
	

	
	
	Informática (…outros domínios considerados estratégicos…)
	

	
	
	
	
	

	5
	Engenharia, indústrias transformadoras e construção
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	Engenharia e Gestão Industrial
	
	

	
	
	Engenharia Mecânica
	
	

	
	
	Engenharia Electrotécnica
	
	

	
	
	Tecnologias e Sistemas de Informação
	
	

	
	
	Tecnologias das Energias Renováveis
	
	

	
	
	Engenharia de Redes e Telecomunicações
	
	

	
	
	Engenharia de Sistemas Electrónicos Marítimos
	
	

	
	
	Tecnologia dos Equipamentos de Saúde
	
	

	
	
	Engenharia Química
	
	

	
	
	Engenharia Automóvel
	
	

	
	
	Engenharia Naval
	
	

	
	
	Engenharia de Máquinas Marítimas
	
	

	
	
	Engenharia Alimentar
	
	

	
	
	Enologia
	
	

	
	
	Engenharia dos Materiais
	
	

	
	
	Engenharia Topográfica
	
	

	
	
	Arquitectura Técnica
	
	

	
	
	Reabilitação do Património
	
	

	
	
	Engenharia Civil
	
	

	
	
	
	
	

	6
	Agricultura
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	Engenharia Agronómica
	
	

	
	
	Engenharia Zootécnica
	
	

	
	
	Fitoquímica e Fitofarmacologia
	
	

	
	
	Equinicultura
	
	

	
	
	Engenharia Florestal
	
	

	
	
	Aquicultura e Pesca
	
	

	
	
	Enfermagem Veterinária
	
	

	
	
	
	
	

	7
	Saúde e protecção social
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	Enfermagem
	
	

	
	
	Gerontologia
	
	

	
	
	Análises Clínicas e de Saúde Pública
	
	

	
	
	Anatomia Patológica, Citológica e Tanatológica
	
	

	
	
	Audiologia
	
	

	
	
	Cardiopneumologia
	
	

	
	
	Medicina Nuclear
	
	

	
	
	Neurofisiologia
	
	

	
	
	Ortoprotesia
	
	

	
	
	Ortóptica
	
	

	
	
	Radiologia
	
	

	
	
	Imagiologia
	
	

	
	
	Radioterapia
	
	

	
	
	Fisioterapia
	
	

	
	
	Podologia
	
	

	
	
	Nutrição e Dietética
	
	

	
	
	Terapia da Fala
	
	

	
	
	Terapia Ocupacional
	
	

	
	
	Farmácia
	
	

	
	
	Educação Social
	
	

	
	
	Serviço Social
	
	

	
	
	
	
	

	8
	Serviços
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	Gestão Turística
	
	

	
	
	Gestão Hoteleira
	
	

	
	
	Restauração e Catering
	
	

	
	
	Turismo
	
	

	
	
	Animação Cultural
	
	

	
	
	Animação Turística
	
	

	
	
	Educação Ambiental
	
	

	
	
	Desporto
	
	

	
	
	Desporto, variante Gestão das Organizações Desportivas
	

	
	
	Desporto, variante Psicologia do Desporto e Exercício
	
	

	
	
	Desporto, variante Treino Desportivo
	
	

	
	
	Desporto, variante Desporto Natureza e Turismo
	
	

	
	
	Desporto, variante Actividade Física e Saúde
	
	

	
	
	Desporto (…outras variantes consideradas relevantes…) 
	
	

	
	
	Gestão de Transportes
	
	

	
	
	Pilotagem
	
	

	
	
	Engenharia do Ambiente
	
	

	
	
	Saúde Pública
	
	

	
	
	Saúde Ambiental
	
	

	
	
	Protecção Civil
	
	

	
	
	Segurança e Higiene no Trabalho
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


CCISP, Viseu, 31 de Março de 2006.
O Presidente

Luciano Rodrigues de Almeida

� Só regulamentada em 1998, com a publicação da Portaria nº 413-A/98, de 17 de Julho.


� Só regulamentada em 2006, com a publicação do Decreto-Lei nº 74/2006, de 24 de Março.
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